
2o Prêmio NPT – Recursos Educacionais Abertos 
Prêmio para os dois primeiros colocados 

  

  

Recursos educacionais abertos têm o potencial de reduzir as 
desigualdades educacionais. Em particular, a disponibilidade, acessibilidade e 
aceitabilidade desta modalidade de ensino e aprendizagem é extremamente 
variável, com grupos socialmente excluídos sendo aqueles que não têm muito 
acesso a essas tecnologias, que podem encontrar poucas oportunidades 
disponíveis para eles em seu ambiente. 

            Face ao rápido crescimento da adoção de OER na educação mundial, o 
NPT – Núcleo de Pesquisas em Tecnologia em Ambientes Educacionais 
vinculado a USP, querem promover e premiar iniciativas de criação de recursos 
educacionais abertos. Para isso, criamos o Prêmio NPT – Recursos 
Educacionais Abertos. 

  
Regulamento 

  
1.            Informações gerais 

  
1.1         Os recursos educacionais abertos inscritos no concurso devem ser ter a 
atribuição  CC BY 4.0. São válidos quaisquer recursos educacionais (no formato 
de vídeo) que possam beneficiar aprendizes no ensino fundamental, médio e 
superior. Devem ter no mínimo 2 minutos de duração e sem limite superior. 
  

1.2         Poderão concorrer ao Prêmio NPT – REA alunos, professores 
provenientes de instituições de ensino, além de profissionais ligados a 
educação. Cada um, pode concorrer com apenas um trabalho. 

  

  
2.            Premiação 

  
2.1         Serão premiados apenas os dois recursos educacionais mais votados. 
Os trabalhos devem ser enviados até dia 30 de Setembro no site (aba 
submissão de trabalhos): http://congressoabtnpt.com.br/ 
2.2         Para todos os vencedores, seja ele autor ou co-autor,  no item 1.1 será 
conferido, o diploma “Prêmio NPT”. 
2.3    Para um dos autores de cada REA premiado, será concedido UMA 
inscrição gratuíta no 6º Congresso Internacional de Tecnologia Educacional da 
ABT/  14º Workshop NPT EaD  do Núcleo para o Desenvolvimento em 
Tecnologias e Ambientes Eduacionais da FEARP-SP a ser realizado de 9-11 

Novembro de 2017 em Ribeirão Preto.  

  

2.3         O prêmio é pessoal e intransferível. 

  
2.4         Em caso de autoria coletiva do REA vencedor, o prêmio principal (inscrição 
gratuita no evento em Novembro) será destinado a apenas um dos  autores de 
cada  REA premiado.  



2.5           A premiação será anunciada no site do NPT na data especificada no 
cronograma do item 2.6, e comunicada aos participantes através do e-mail 
cadastrado na ficha de inscrição. 
2.6. O cronograma do concurso é o seguinte: 

  
•      Período de inscrição de 1 de Julho 2017 a 30 de Setembro de 2017 

  
•      Avaliação dos trabalhos pela população entre 1 e 31 de Outubro de 

2017. 
•      Divulgação do resultado sai no dia em 9 de Novembro de 2017 durante a 

abertura do evento do NPT. Os dois premiados poderão pedir o reembolso 
da inscrição no evento do dia 9-11 de Novembro de 2017. 

  
3.            Inscrições 

  
3.1. Poderão concorrer Recursos Educacionais Abertos em língua 
portuguesa, que se enquadrem no item 1.1. 
3.2 A inscrição deverá ser feita pelos próprios autores, em formulário próprio 
disponível no website (aba submissão de trabalhos) : 
http://congressoabtnpt.com.br. O recurso educacional aberto só poderá estar 

disponível PARA O PÚBLICO NO YOUTUBE a partir do dia 1 de Outubro de 
2017, sob pena de desclassificação. É de responsabilidade do autor a 
disponibilização do vídeo no período de avaliação pela população (passando de 
não listado no youtube para público apenas no dia 1 de Outubro de 2017).  

  
3.3         O recurso submetido deverá ter, em local visível, identificação do autor 
e da instituição à qual é vinculado. È obrigatório a inclusão do logo do NPT no 
REA(http://congressoabtnpt.com.br/wp-

content/uploads/sites/298/2017/06/npt_new_logo.jpg). 

3.4         No caso de autoria coletiva, deverá ser indicado, na ficha de inscrição, um 
autor principal para os efeitos do item 2.4. 

3.5         Cada autor poderá inscrever apenas um recurso educacional aberto para 
o prêmio. 

3.6         Não poderão concorrer membros do NPT. 
3.7         O prazo para as inscrições se encerra impreterivelmente no dia 30 de 
Setembro de 2017. 
3.8         As publicações dos recursos educacionais abertos inscritos devem 

obedecer ao disposto no item 5 deste regulamento. 

  
4.            Seleção e julgamento 

  
4.1. Entre os trabalhos inscritos, uma Comissão de Seleção, formada a critério 
do NPT fará a auditoria para identificar o recurso educacional aberto que 
obtiver o maior número de LIKES, apenas no período de 1 a 31 de Outubro 
será o vencedor. Em caso de empate, o recurso educacional aberto vencedor 
será aquele que atingir o número máximo de LIKES em  prazo inferior. 

  
5.            Disposições Finais 
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5.1         A inscrição no NPT – REA implica a aceitação irrestrita deste 
Regulamento. 
5.2         O 10 recursos educacionais abertos mais votados no concurso, poderão 
ser reproduzidos, no todo ou em parte, pelo NPT, independentemente de 
autorização ou remuneração, no canal NPT Educacional , para promover o 
concurso e as boas práticas educativas que os representam. A decisão de postar 
no site do NPT, cabe a Comissão Julgadora. 
5.3         As decisões da Comissão Julgadora serão soberanas e irrecorríveis. 
5.4         Questões omissas serão decididas pelo coordenador do NPT ou pelos 
membros do conselho do NPT. 

Maiores informações podem ser obtidas  com dutra@usp.br 
 


